
r'i

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 004650

Data: 09/11/2021PROCESSO DE PAGAMENTO

ORÇAMENTÁRIO
8361 ■ PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELlCredor:

CPF/CNPJ: 30960128000168

Endereço:

Cidade: null / null

Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 1447Liquidação:

14 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 ■ Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

1017/ 2021 1Empenho:

Órgão:

Funcção:

Programa:
PA:

Unidade:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transf. de Recursos do SUS

Elemento:

Vir. LiquidoRetençõesVir. DespesaHistóricoDocumento

5.769,400,005.769,402021 - 1017-1 JSC

0,00 5.769,40Total: 5.769,40

ORIGEM DOS RECURSOS
VúlorReduzido/Nome da Conta DocumentoConta Banco

10171 5.769,4071584-0 7853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.

5.769,40Total:

Valor 5.769,40

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

’rtlWilCp»
ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

"SSSga

/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001017

003017Nota de Liquidação

1

DADOS CREDOR

PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELICredor: 8361

Endereço:

CNPJ/CPF: 30.960.128/0001-68

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha:

Empenho:

Crédito:

1447

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 

MATERIAL DE CONSUMO

14Orgão:

Unidade:

Funcional:

1402

10.305.005-9.2999,

3.3.90.30.00Elemento:

Fonte: 14 Transf. de Recursos do SUS

Sub-Elemento: 3099 Material de Consumo - Outros

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/128Licitação:

Modalidade:

7 Processo:

PREGÃO Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 5.769,40
5.769,4o/ cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta 

0,00

0,00 /

5.769,4CT

LIQ. NF 2662/FM 2557/2021. COVID

Valor Liquidado: 

Saldo Atual:

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico: /

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador,

AData: 15/10/2021Data: 15/10/2021
A

seMPDEPTO. ITÂBI

N

Página: 1 de 1Neiva CamposOperador:

1\U*oer Hflmos íe Jesus
Secretário Munlcipaldo Controle c
„ Transparência
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001017

16/09/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI8361Credor:

Endereço:
Estado: nullCidade: null30.960.128/0001-68CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447

ORDINÁRIOEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

14Orgão:

Unidade: 1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003099 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Convênio:

Cto de Custa:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/128Processo:Licitação:

Modalidade:

7

PREGÃO Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

9.561,98

5.769,40 (cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos)

3.792,58
PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS) NO MUNIClPIO. 
(FPB-SC)

Histórico

Autorizo o empenho da despesa supra rngodonada em: 
16/09/2021 / \

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
16/09/2021

Ja
.««.

SECRETDEPT
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CONTROLE DO FISCOI' PÍLPRâDUtàSiPARÂ SAÚDE ÉIREW 
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DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica i»A
_^O-Entrada
[Ui-Saída

V ' N° 000.002.662 í

3mm. i
8<0^0 
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CHAVE DE ACESSO OA NFe P/ CONSULTA OE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.FAZENDA.GOV.BR
2921 1030 9601 2800 0168 5500 1000 0026 6214 8085 0498

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda de mercadoria SÉRIE 001 Folhas: 01/01

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USOCNPJ
30.960.128/0001-68

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL
15.031.433-0 !129211620854099 08/10/2021 08:51 U.

DESTINATÁRIO / REMETENTE
DATA OA EMISSÃO
08/10/2021

DATA DA SAlDA
08/10/2021

MUNICÍPIO
JEQUIE

UFNOME / RAZÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

CNPJ / CPF
09.436.466/0001-09

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
i 0)BA930

U.HORA DA SAlDAINSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

FONE/FAX
(73)3526-8900

CEPBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENDEREÇO
PRACAOA BANDEIRA z45200-310

FATURA
Pagamento em Carteira [A Vista)| [002662] : [PI] 08/10/2021 5,769.40 o

l

!CÁLCULO 00 IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBAS E D E CALCULOIDO IGMS lVALOR DO ICMS

Ü-5.769,400,000,00[1.038,495.769,40 >VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DO REPASSE DE ICMSDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE
5.769,40.0,000,000,000,000,000,00

o
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

5CNPJ/CPF
30.960.128/0001-68

UFCODIGO ANTT PLACA DO VEICULOTelefone
3527-7907

FRETE POR CONTA
1 - Emitente 2 • Destinatário

RAZÃO SOCIAL
PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI □ ,lr! O

INSCRIÇÃO ESTADUAL
150314330

UFMUNICÍPIO
JEQUIE

ENDEREÇO
RUA COSTA BRITO 6 áBA <

PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃOMARCAESPECIEQUANTIDADE 5
Caixa(s)35 z UJ

< 2DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS !
VI ICMS Valor IPI «üsipi £Valor Total BC ICMSP.M.C. Valor Unllário %DescontoNCM/SH CST CFOP Unid. QuantidadeValidadeCOD. PRO. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS Lote

OLL18761699001 000 151021 UN 5769,40 5769,40 |1038,49164.8435 0,00VAGALUMYSUPORTE TOTEM DISPENSADOR ÁLCOOL EM GEL o049786 I <
3INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FORMAS DE PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG 0060-4 C/C 70605-1 / B; 
ECONOMICA AG.3840 OP.003 CC.1362-5

O LLi RESERVADO AO FISCO
:0 DO BRADESCO AG:3526 CC: 61504-8/ CAIXA o LJ<

<
ü.

r
Pd n° 0003673/01

i
s

f. o

rí:3v„ fefca I 
M £.
o < * -2í o O p ^ o 8

&

■í 000019-PFL PRODUTOS

•»

impresso por "DS-NFe Versão: 280921b' • wmi.i1lgltalslstemas.eom.br ■ Modelo P2 QÇ

%O[
i 5

fflcpiiiií Ólíífrira AnWe 
Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro

Decreton,22.087/2021
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0128/2021 
16/09/2021 

Termo de Compromisso Nc: 0128/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:0007 / 2021 
N° da Autorização/Ano:

N° do Processo: 
Data:ESTADO DA BAHIA

^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

9mm 2557/2021
/

AUTORIZAÇÃO PE FORNECIMENTO PE MATERIAIS 25577 2021

Telefone:PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELICredor;
Bairro:Endereço;

CNPJ/CPF: Estado;Cidade:
AGÊNCIA:

30.960.128/0001-68
C/C:BANCO:

E*mall:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Unidade:
ProJ./Atlv,:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

UNID.LOTE MARCA QTD,DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO
5.769,40164,84UNSUPORTE TOTEM DISPENSADOR DE ÁLCOOL GEL LOTE VAGALUMI 35 

COM PEDAL
1 91956

8
TOTAL: 5.769/40

nfjteciH
JCJ

feSSnÃNTEUNII;ETARIA

ADinlONAIS PA AFM/08 DO TERMO DE COMPROMISSO 128/2021 ASSINADO EM 19/0g2q21

LOCAL DE ENTREGA:_________ ___________ ___ ____________________________——-----------------
OBS:
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

•Nome: PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.960.128/0001-68 
Certidão n°: 29289175/202Z 
Expedição: 27/09/2021,
Validade: 
de sua expedição.

s 10:16:33
25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dã data

Certifica-se que PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.960.128/0001-68, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet

sua
na

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a custas, a

Dúvidas <a suges í:õevs : endUí ist .jus.br

http://www.tst.jus.br
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ÍSiáEfeS GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/09/2021 11:00

? SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213959795
■

razAo social

PFL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

150.314.330 30.960.128/0001-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por-60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 
\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalo

L’U

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CNPJ: 30.960.128/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:34 do dia 2J/dá/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até:26/03/2022. /
Código de controle da certidão: A018.A8F9.2786.AFA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Firefox https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repòr...

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 21834 / 2021

CONCEDIDO À
Nome/Razão Social: PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CPF/CNPJ: 30.960.128/0001-68
Endereço: Rua COSTA BRITO N°348 - CENTRO - - CEP: 45200-010

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências contra o portador do cadastro de pessoa física/jurídica especificado, relativas a tributos 
administrativos pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do 
Município junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Jequié, 
Internet, no endereço http://www.jequie.ba.gov.br

Emitida em: 27/09/2021

Validade: 90 dias

na

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Segunda-feira, 27 de Setembro de 2021

Chave de validação: c45ff94e

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

1 of 1 27/09/2021 10:00

https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/rep%c3%b2r
http://www.jequie.ba.gov.br


https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregador.jsiConsulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

30.960.128/0001-68

PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

RUA COSTA BRITO 348 / CENTRO / JEQUIE / BA / 45200-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2021 a 05/11/2021

Certificação Número: 2021100701021123700397

Informação obtida em 15/10/2021 08:31:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

15/10/2021 08:171 of 1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregador.jsi
http://www.caixa.gov.br


f '
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i *u

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeiio de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N° 007/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO N° 128/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0128/2021

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas se'des: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bain-o Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro II, N°. 88, Centro - Jequié - BA, inscritos 
respectivamente nos CNPJ'S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade N°. 801960126 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF N°. 917.331.035-20 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sr* Polliana Leandro Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade N°. 09.966,756-80 - expedida peia SSP/BA, inscrito no CPF- N°. 019.083.695-40, doravante 
designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIREU 
CNPJ N° 30.960.128/0001-68, com sede na Rua Costa Brito, N° 348, Térreo, Centro - Jequié/BA. CEP. 
45.200-010, neste ato representado por Leonardo Diniz dos Santos Fonseca, CPF N°. 019.422.795-23 e 
RG N°. 15.928.783-93, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico N° 007/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis N° 10.520/02, 8.666/93, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Aquisição de material de consumo para suprir as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde visando o enfrentar e prevenção à COV1D-19 no Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrições, 
a proposta da Contratada, o Edital e demais documentos apresentados np Pregão Eletrônico f^0 _ 
007/2021.' \

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita \ 
pela Administração. ]

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão à CONTRATADA, o seguinte valor
R$ 11.440,40 (Onze mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta centavos).___ _______

jlobai • .

- vir. Uníl/r
(Rí)'.

Fabricante/ 
Marca . jj. Quant. Und.' Vir Tot(R$]Descrição.Cód.'.Item Tipo

SUPORTE TOTEM DISPENSADOR OE ÁLCOOL GEL COM 
PEDAL.

.890,40,164,84UNVAGALUMY 60919568 Mat.

TERMÔMETRO CLÍNICO, MULTIFUNCIONAL, DE NAO 
CONTATO, COM SENSOR DE ‘INFRAVERMELHO. PARA 
AFERIÇÃO OE TEMPERATURA A DISTANCIA, SEM A 
NECESSIDADE DE CONTATO DIRETO COM A PELE DA 
TESTA; DE MEDIÇÃO INSTANTÂNEA; COM FAIXA DE 
MEDIÇÃO MINIMA DA TEMPERATURA CORPORAL DE 35 A 
42*C;. COM DISPLAY DIGITAL INFORMANDO A 
TEMPERATURA AFERIOA, NO MÍNIMO. DEVE VIR 
ACOMPANHADO DE TODAS AS PILHAS/BAT5RIAS 
NECESSÁRIAS PARA PLENO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. ACESSÓRIOS DEVEM SER ENTREGUES 
COM O PRODUTO TODOS OS- CABOS, CONECTORES, 
ADAPTADORES E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS AO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO CONJUNTO OFERTADO; 
:DEVEM SER ENTREGUES OS MANUAIS DE OPERAÇÃO, 
EM PORTUGUÊS. GARANTIA DEVE SER APRESENTADO O 
CERTIFICADO DE GARANTIA COMPLETA COM DURAÇÃO 
MINIMA DE 02 (DOIS) ANOS A CONTAR DA DATA DE 
ACEITAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ENTENDENDO-SE POP 
ACEITAÇÃO A ETAPA QUE SE SUCEDE A ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO E QUE SE CARACTERIZA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES PRECONIZADOS

f

1.550,0077,50UNSUPERMEDY 2011 Mal. 91937
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MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO, COMPROVANDOII
QUE O EQUIPAMENTO ESTA OPERANDO DENTRO DE 
SUAS CONDIÇÕES DE NORMALIDADE. COPIA DO 
REGISTRO ANViSA DEVE SER APRESENTADA COPIA DO 
REGISTRO DO EQUIPAMENTO EMITIDO PELA AGENCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA / 
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU COMPROVAÇÃO DE QUE O 
MESMO E ISENTO DE REGI3TRO/CADASTRO, QUANDO 
FOR O CASO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será asségurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos.os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de- 
Compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pela Contratada através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de tei, no local de,entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico N° 007/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10° dia do mês subsequente a execução 
do objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratdais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. \

PARÁGRAFO SÉTIMO — As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias -d 3 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação',ao mês anterior ao da erfiissãn 
da fatura relativos à execução do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido nest i 
Termo de Compromisso. ■ I T

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA / /
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. // /

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente ins^übfento, no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento/de/Material - 
AFM pelo contratante. //

PARÁGRAFO SEGUNDO — As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da.propost^-tla Contratada e as disposições de^teTèrmo 
de Compromisso. r\ ri )
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CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especiaimente 
designada pelas CONTRATANTES, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93.

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição.
§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do'contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a:

a) Responder financeiramente, inclusive peia via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Termo de Compromisso,

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. . . -

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. . .
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de 

Compromisso, obedecidos aos limites legais.
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE />
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas n 
Cláusula terceira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. - I

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. f / i

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregul^ridadgí 
defeito, vícios ou incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as 
indispensáveis ao bom andamento do Termo de Compromisso.

ididas

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado i 
Termo de Compromisso, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso

na execução do 
oordo com a

. . _ .em caso de descumprifrrértfo total da
obngaçao, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de CompromissK ou ainda na..
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
convocação; sua

- 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado;

Io objeto não executado por çãciadha- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte 
subsequente ao trigésimo. •/

A-
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na lei.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas .. 
as sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 
na prática do ato.

PARÁGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas 
previstas no art. 7o da lei N° 10.520/02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos 
incisos I a XI! do art. 78, da Lei n° 8666/93, a Contratada que laborar em cuipa, perderá, em.favor das,.. 
CONTRATANTES, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as 
CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através 
de processo de execução e neste último caso o presente Termo de Compromisso servirá de título 
executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do Termo de 
Compromisso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada com privar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. j

> PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada.lista de . reços
expedida pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numkraçâp 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. i

PARÁGRAFO QUARTO - Na análise do pedido de revisão. entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotara para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, Jesquisa, 
de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadorás, a se/ 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais/e/outrol 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da tóeraç^o 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálciíos, para 
decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. / /

PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda/ tf 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. / /

PARAGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará, a 
PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles 
oficiaimente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo^náximo de 05 (cinco) dias úteis, 
notificação. S' rv ^
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de 
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais:
a) A Contratada responderá por todos os danos que causar as CONTRÁTANTES ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso.
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso.
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação. . 
exigidas no Edital. • • •
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência 
no todo ou em parte, salvo expressa autorização das Contratantes.
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.
f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste '
Termo de Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
Contratada, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no
prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita das CONTRATANTES.
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, as CONTRATANTES poderão optar por 
uma das seguintes alternativas:
« Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas"no art. 80, da lei n° 8666/93,.

respondendo a Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão;
• Exigir a execução do Termo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.
h) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus ; 
aditamentos, no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As Contratantes elegem o foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Termo de Compromisso.

E por assim estarem justos e corfíhatados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testémmhas, que subscrevem depois de lido e. achado conforme.

/ / __ JEQUIÉ/BA,'19yáe^gostode202i;

. .<«•
(Li)

ZENIüráBRÁNDÃO SÁNTANA
fContratante

POLLIANA LEÁNDRÔS,
CONTRAIAN‘

■ :r

LEONARDO DINIZ DOS SANTOS FONSECA 
CONTRATADA 

CNPJ N° 30.960.128/0001-68
Decreto fi° 22.227TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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Consultar ordem bancária 

HÜllodalidade 332784884 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

09/11/2021 ggData Final 09/11/2021 ®^Da(a Inicial 

^Dt. Incl. UG/Gestâo

Selecione vSituacao

Ag/Conla Tipo
Pagamenio

Valor daBeneficiário Situação da OBdeb. OB
60-4/
71584-009/11/2021 00000100010 PFL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI1 5.769,40 PROCESSADA +Detalhes

ÉQB
60-4/
71584-0

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
HOSPITALAR L09/11/2021 00000100010 1 11.522,40 PROCESSADA +Detalhes

0
6§&

w
&

B

H

ô!ô
&

rmfl

0
Supone Técnico [capitais e regiões meuoportanas) Supone Técnico (demais regiões] SAC

Ouvidi fale
4004-0001 0800-729-0001 0800 729 0722 com o BB

Banco do Brasil

Mapa do Site | Segurança | Ética e Integridade | Políticas de uso e Prtvaddade

r


